
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33606  115Quinta-feira, 26 DE ABRIL DE 2018 

RESOLVE:
Redesignar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, FRANCISCO 
CICERO DO AMARAL NETO, Assistentes Administrativos, e 
RENATO NUNES VALLE, Procurador Autárquico do Estado, 
para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade a apuração 
dos autos do Processo nº. 4322/2017-CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício

Protocolo: 305836
PORTARIA Nº 264/2018-CGP/SUSIPE                                                  

BELÉM, 27 DE ABRIL DE 2018.
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Corregedor-Geral 
Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 208, caput, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar não excederá a 60 (sessenta) 
dias, poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
autoridade superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 157/2018-CGP/SUSIPE, de 
26/02/2018, publicada no Diário Of cial do Estado nº 33569 
de 02/03/2018, referente ao Processo nº 4381/2017-CGP/
SUSIPE;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício

Protocolo: 305837
PORTARIA Nº 388/2018-GAB/SUSIPE                                         

BELÉM, 25 DE ABRIL DE 2018.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO, Superintendente 
do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 195/2018-CGP/SUSIPE, de 
22/03/2018, publicada no Diário Of cial do Estado nº 33585 
de 26/03/2018, referente ao Processo nº 4539/2018-CGP/
SUSIPE;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 305841
PORTARIA Nº 261/2018-CGP/SUSIPE                                                  

BELÉM, 27 DE ABRIL DE 2018.
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Corregedor-Geral 
Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 212/2018-CGP/SUSIPE, de 
28/03/2018, publicada no Diário Of cial do Estado nº 33590 
de 04/04/2018, referente aos Processos nº 4340/2018-CGP/
SUSIPE, 4351/2018-CGP/SUSIPE e 4352/2018-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 210/2018-CGP/SUSIPE, de 
28/03/2018, publicada no Diário Of cial do Estado nº 33590 
de 04/04/2018, referente aos Processos nº 4356/2018-CGP/
SUSIPE e 4357/2018-CGP/SUSIPE;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício

Protocolo: 305833
PORTARIA Nº 386/2018-GAB/SUSIPE                                         

BELÉM, 18 DE ABRIL DE 2018.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO, Superintendente 
do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 187/2018-CGP/SUSIPE, de 
19/03/2018, publicada no Diário Of cial do Estado nº 33584 
de 23/03/2018, referente ao Processo nº 4478/2018-CGP/
SUSIPE;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 305838

PORTARIA Nº 258/2018-CGP/SUSIPE                                                  
BELÉM, 18 DE ABRIL DE 2018.

JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Corregedor-Geral 
Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 174/2018-CGP/SUSIPE, de 
14/03/2018, publicada no Diário Of cial do Estado nº 33580 de 
19/03/2018, referente ao Processo nº 4531/2018-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 175/2018-CGP/SUSIPE, de 
14/03/2018, publicada no Diário Of cial do Estado nº 33580 de 
19/03/2018, referente ao Processo nº 4532/2018-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 176/2018-CGP/SUSIPE, de 
14/03/2018, publicada no Diário Of cial do Estado nº 33580 de 
19/03/2018, referente ao Processo nº 4533/2018-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 177/2018-CGP/SUSIPE, de 
14/03/2018, publicada no Diário Of cial do Estado nº 33580 de 
19/03/2018, referente ao Processo nº 4534/2018-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 178/2018-CGP/SUSIPE, de 
14/03/2018, publicada no Diário Of cial do Estado nº 33580 de 
19/03/2018, referente ao Processo nº 4535/2018-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 183/2018-CGP/SUSIPE, de 
15/03/2018, publicada no Diário Of cial do Estado nº 33580 de 
19/03/2018, referente ao Processo nº 4537/2018-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 182/2018-CGP/SUSIPE, de 
15/03/2018, publicada no Diário Of cial do Estado nº 33580 de 
19/03/2018, referente ao Processo nº 4536/2018-CGP/SUSIPE;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício

Protocolo: 305830
PORTARIA Nº 385/2018-GAB/SUSIPE                                         

Dispõe sobre a palestra para servidores da Superintendência do 
Sistema Penitenciário, quanto as práticas realizadas na área da 
execução penal.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO   o disposto no inciso II do art. 2 da Lei 
Estadual n° 8.322, de 14 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
a reestruturação da Superintendência do Sistema Penitenciário 
do Estado do Pará.
CONSIDERANDO   a necessidade de oferecer capacitação 
continuada aos servidores desta SUSIPE, visando aprimorar 
e atualizar os conhecimentos concernentes à sua conduta na 
prestação do serviço público, bem como das consequências dos 
atos ilícitos cometidos no exercício da função ou em decorrência 
da mesma     
RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR a formação da turma para a palestra sobre 
Diretrizes da Execução Penal no Pará para diretores da Região 
Metropolitana de Belém e diretores da sede, a ser realizada 
pela Escola de Administração Penitenciária – EAP, conforme 
discriminação abaixo:
Período: 27 de Abril de 2018.
Horário: 09h00 às 11h00.
Local: EAP – Campus Belém (Rua Santo Antônio- Antiga Sede)
Art. 2º CONVOCAR os servidores, abaixo relacionados, para 
compor a Turma para palestra sobre Diretrizes da Execução 
Penal no Pará para diretores da Região Metropolitana de Belém 
e diretores da sede:

CT-CIDADE NOVA:
AFONSO MARIA DE LIGÓRIO SOUZA- DIRETOR
CT-CREMAÇÃO:
JOSÉ HILTON ROCHA DE SOUZA JUNIOR- DIRETOR
CRCO:
HENRY PEPARD FERREIRA SOUZA- DIRETOR
CT- MARAMBAIA:
TEN.CEL ROBILSON AUGUSTO BOULHOSA BEZERRA -DIRETOR
CDPI:
MAJ.KLEVERTON ANTUNES FIRMINO GOMES- DIRETOR
CTM-I:
ROSENILDO PINHEIRO MIRANDA-DIRETOR
CTM-II:
MYLENE DE JESUS FONSECA –DIRETOR
CTM III:
SIDNEY SÉRGIO SALES QUEIROZ-DIRETOR
CTM IV:
PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA CURY-DIRETOR
CRPP-I:
TEN.CEL MÁRCIO FERNANDO SANTOS DE BARROS-DIRETOR
CRPP-II:
FABRÍCIO SAULO ARAÚJO MARTINS-DIRETOR
CRPP-III:
ANDERSON ROBERTO DA PENA LOBATO-DIRETOR (em 
exercício)

CRC:
DOROTEIA SOARES DE LIMA- DIRETORA
CRF:
CARMEM LÚCIA GOMES BOTELHO- DIRETORA
CRMO:
PAULO ROBERTO LOUCHARD MONTEIRO- DIRETOR
PEM I:
CAP.JOÃO DE DEUS DA SILVA GÊ JUNIOR- DIRETOR
PEM II:
RINGO ALEX RAIOL FRIAS - DIRETOR
PEM-III:
TEN.CEL EMERSON DA PAIXÃO BARBOSA - DIRETOR
CPASI:
TEN.CEL CLAUDIO ROBERTO GUIMARÃES MATIAS - DIRETOR
CPPB:
RONILDO GUIMARÃES DA SILVA- DIRETOR
CRCAN:
TEN.CEL MÁRCIO RAIOL DA SILVA- DIRETOR
PÓRTICO:
CAP.RUBENS TEIXEIRA MAUÉS JUNIOR - DIRETOR
HGP:
ÉRCIO DA SILVA TEXEIRA- DIRETOR
NGME:
ROBERVALDO SOUSA ARAÚJO - DIRETOR
GAB:
DANIELLE CRISTINE MONTEIRO BASTOS – CHEFE DE 
GABINETE (em exercício)
DGPEN:
MAURO MOREIRA MATOS – DIRETOR GERAL
DAP:
TEN. CEL PAULO AMARANTES JUSTINO OLIVEIRA – DIRETOR 
(em exercício)
DLPI:
CEL.ROBINSON AUGUSTO BOULHOSA BEZERRRA - DIRETOR
DLCC:
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – DIRETOR
CORREGEDORIA:
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES – DIRETOR (em 
exercício)
DAR:
LUCILA MARIA DE ARAÚJO ALMEIDA – DIRETORA
PROJUR:
ELTON DA COSTA FERREIRA – DIRETOR
DRS:
IVALDO JOSÉ BENTES CAPELONI – DIRETOR
DAB:
IVONE ROCHA SANTANA - DIRETORA
RÉGIA NAZARÉ SARMENTO RODRIGUES - COORDENADORA
DGP:
SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS – DIRETORA
EAP:
SOLIANE FERNANDES GUIMARÃRES – DIRETORA
NPEO:
EDILMA ROSSAS MORAES - COORDENADORA
NCI:
SILVIO ROBERTO ALVES DE LIMA – COORDENADOR
NTI:
HIGOR RODRIGUES GUIMARÃES DA SILVA - COORDENADOR
Art. 3º Fica estabelecida a freqüência de 100% (cem por cento) 
como requisito para conclusão do curso com aproveitamento.
Art.4º Em caso de impossibilidade em participar do curso, o 
servidor deverá comunicar por escrito, com ciência da chef a 
imediata, à Escola de Administração Penitenciária – EAP.
Art. 5º A interrupção da participação no curso sem justif cativa 
e a não conclusão por motivo de freqüência poderá implicar em 
responsabilização administrativa.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-PA, 24 de Abril de 2018.
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 305819
PORTARIA Nº 259/2018-CGP/SUSIPE                                    

BELÉM, 23 DE ABRIL DE 2018.
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar 
da Administração depois de esgotado o prazo para término 
dos trabalhos da comissão, necessário se faz a concessão de 
novos e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob 
apuração, com espeque na busca da verdade material, e à luz de 
princípios como os da ef ciência, moralidade e duração razoável 
do processo.
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a 
Comissão envidado todos os esforços necessários no sentido da 
instrução e conclusão do feito.
CONSIDERANDO ser pacíf co o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido da não conclusão do processo 
administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.


